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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 048/2022 

 
Conforme ATA Nº 001 do Processo de Chamamento Público 009/2022, 

optou-se pela inexigibilidade de licitação na forma do art. 25, da Lei 8.666/93, e suas 
alterações posteriores à despesa abaixo especificada. 

 
OBJETO – O objeto do presente Processo de Inexigibilidade é a contratação de 
empresa especializada visando a prestação de serviços de horas máquina, tipo mini 
escavadeira hidráulica, trator de esteira e escavadeira hidráulica, utilizados pelo 
Município de Planalto, limitada aos quantitativos abaixo estipulados: 
 

 

LOTE 03 

Item Objeto Quant Unid Preço 
máximo 
unitário 

Preço 
máximo total 

1 Horas Máquina Trator Esteira 
capacidade mínima de 130 CV, 
peso mínimo 14.000Kg ano de 
fabricação mínimo 2013. com 
fornecimento de operador, 
combustível e demais encargos 
por conta da contratada;  
- manutenção por conta da 
contratada;  
- limpeza/higienização por conta 
da contratada; 

1.500 H 360,00 540.000,00 

TOTAL 540.000,00 

 

LOTE 05 

Item Objeto Quant Unid Preço 
máximo 
unitário 

Preço 
máximo total 

1 Horas Máquina ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA,  
-peso operacional mínimo de 
14.000kg,  
-ano de fabricação mínimo 2015. 
com fornecimento de operador, 
combustível e demais encargos 
por conta da contratada;  

1.800 H 375,00 675.000,00 



 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 047/2022. Página 2 

 

- manutenção por conta da 
contratada;  
- limpeza/higienização por conta 
da contratada. 

TOTAL 675.000,00 

 
EMPRESA:  G. PEREIRA ESCAVAÇÕES E TERRAPLENAGENS – LTDA –ME. 
CNPJ Nº 37.516.175/0001-66. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta 
contratação serão utilizados recursos financeiros próprios do Município de Planalto, 
Proveniente das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

00690 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.39.00.00.00000 

00510 05.115.15.452.1501.1051 3.3.90.39.00.00.00000 

00480 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.39.00.00.00000 

00750 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000 

00770 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.39.00.00.00000 

02550 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.39.00.00.00000 

02600 11.133.20.606.2001.2059 3.3.90.39.00.00.00000 

02620 11.133.20.606.2001.2060 3.3.90.39.00.00.00000 

02480 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.39.00.00.00000 

 
FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados até 30 (trinta) dias do 
mês subsequente ao serviço prestado, e com apresentação da respectiva nota 
fiscal, devidamente atestada pela Secretaria de Administração deste Município de 
Planalto. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo correspondente para a vigência e execução dos 
serviços será de 12 (doze) meses. 
 
VALOR TOTAL: R$1.215.000,00 (um milhão e duzentos e quinze mil reais). 
 
 

Planalto-PR, 28 de Dezembro de 2022. 
 

 
LUIZ CARLOS BONI 
Prefeito municipal 


